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  A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA as Suas Excelências o Senhor Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, Senhora Ilma Regina Figueiredo Arruda, Secretária Municipal de Saúde, no 
sentido de buscar entendimentos e tomadas de providências para que seja inserida na 
programação da Secretaria Municipal de Saúde, exercício de 2021, a disponibilização de 
enfermeiro (a) padrão nas VANs que transportam pacientes para fazer procedimentos 
referentes hemodiálise, quimioterapia e radioterapia, fora da sede do município de 
Poconé. 

 
A disponibilização de um (a) enfermeiro (a) nas VANs para acompanhar os 

pacientes na realização dos procedimentos fora da sede do município deve-se ao fato de 
se tratar de procedimento médico invasivo aos pacientes. Sabedores que somos que após 
cada procedimento os pacientes ficam mais sensíveis e vulneráveis, sendo de extrema 
necessidade ou acompanhamento de um profissional especializado, pelo o que 
esperamos contar com a acolhida do Poder Executivo a esta justa reivindicação no 
exercício vindouro.  
  

  Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, 26 de setembro de 2020. 
 
 
                            Vereadora Neya de Prof. Francionei, PSB. 

 


